
ASPEMARF-CE - PROCESSO- 00356.000021/2018-32- março/2018 

* A PETROBRAS comprovou a transferência do recurso para a entidade acima, no valor de R$ 3.338,83 (três mil e trezentos e trinta e oito reais e 
oitenta e três centavos). Esse valor se destina a contemplar os beneficiários elencados abaixo, os quais tiveram deferimento nos seus respectivos 

pleitos, em razão do atendimento às normas da subvenção econômica do óleo diesel. 

BENEFICIÁRIO CNPJ/CPF  NOME DA 
EMBARCAÇÃO 

TIE Nº DA 
N.F. 

DATA DA 
N.F 

PETROBRAS 
comprovou a 
transferência do 
recurso na data 

VALOR TOTAL 
DA 
SUBVENÇÃO 

ELIANDO CARNEIRO FEIOZO ***.794.603-** RUAM 1610064933 1498850 09/03/2018 12/01/2021 552,33 

EDILSON COSTA DE SOUSA ***.397.253-** ALBATROZ II 2010040198 1501182 15/03/2018 12/01/2021 553,13 

RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA BEZERRA ***.151.863-** SAMUEL 1610067321 1501185 15/03/2018 12/01/2021 829,69 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ***.957.703-** RIO TEJO 1610054822 1501186 15/03/2018 12/01/2021 829,69 

ANTÔNIO MARIA MARINHO COSTA ***.749.603-** D RDA 1610054920 1503903 22/03/2018 12/01/2021 574,00 

TOTAL: R$ 3.338,83 

 


